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O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SÃO PAULO – COMAS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGU-
LAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E, COM AS 
DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, TENDO EM VISTA 
A PARTICIPAÇÃO DO CONSELHO NA REUNIÃO DESCENTRALI-
ZADA E AMPLIADA DO CNAS EM SALVADOR – BA, COMUNICA 
A MUDANÇA DA REUNIÃO DO CDA, DO DIA 17/11/2014 PARA 
24/11/2014.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
PAULO – COMAS - SP

COMUNICADO - COMAS - SP Nº 122/2014
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO PAULO – COMAS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E, COM 
AS DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, COMUNICA 
A REALIZAÇÃO DE REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DO 
CMDCA E COMAS, NO DIA 14/11/2014, ÀS 9h30, SOB COOR-
DENAÇÃO DOS CONSELHEIR@S NATANAEL (COMAS/SP) E 
MARINA (CMDCA/SP) COM A PAUTA: REVISÃO DA RESOLUÇÃO 
CONJUNTA CMDCA/COMAS – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
PAULO – COMAS - SP

COMUNICADO - COMAS - SP Nº 123 /2014
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO PAULO – COMAS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGU-
LAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E, COM AS 
DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, TORNA PÚBLICA 
A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, NO DIA 03/12/2014, 
DAS 9h ÀS 12h, CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO – PLENA-
RINHO, SOB COORDENAÇÃO DO CMDCA E COMAS E TENDO 
COMO TEMA: REVISÃO DA RESOLUÇÃO CONJUNTA CMDCA/
COMAS – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
PAULO – COMAS - SP

COMUNICADO - COMAS - SP Nº 124 /2014
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO PAULO – COMAS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E, COM 
AS DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, TENDO EM 
VISTA A PARTICIPAÇÃO DO COORDENADOR DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, NATANAEL DE JESUS OLIVEIRA, 
REPRESENTANDO O CONSELHO, NO DIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, COMUNICA O CANCELAMENTO DA REUNIÃO 
NO DIA 13/11/2014.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
PAULO – COMAS - SP

COMUNICADO - COMAS - SP Nº 125 /2014
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO PAULO – COMAS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E, COM 
AS DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, COMUNICA A 
REALIZAÇÃO DE REUNIÃO DO CDA AMPLIADO, NA SEDE DO 
CONSELHO, DIA 12/11/2014, DAS 9h ÀS 12h, COM SEGUINTE 
PAUTA:

-REVISÃO DA RESOLUÇÃO CONJUNTA CMDCA/COMAS 
– ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
PAULO – COMAS – SP

COMUNICADO - COMAS - SP Nº 126 /2014
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO PAULO – COMAS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E, COM 
AS DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, COMUNICA 
A REALIZAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO, EM 
SUA SEDE, NO DIA 11.11.2014, DAS 13h ÀS 17h E, CONFORME 
DELIBERADO EM PLENÁRIA DE 28.10.2014, SOB PRESIDÊNCIA 
INTERINA DO CONSELHEIRO NATANAEL DE JESUS OLIVEIRA, 
TENDO COMO PAUTA:

1 - Secretaria Executiva - Verificação de quorum e substitui-
ção de Conselheiros

2 - Aprovação da Pauta
3 – Apreciação e Aprovação da Ata nº 20 de 28/10/2014
4 - Conselho Diretor
4.1 - Informes
4.2 – Apreciação e aprovação da Moção de Apoio ao Sr. 

Anderson Lopes Miranda
4.3 – Formulário de Solicitação ao PMAS
5 – Relato das Comissões:
5.1 – Comissão de Controle Social do Programa Bolsa 

Família
5.2 – Comissão de Relações Interinstitucionais

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL FRE-
GUESIA DO Ó – SAS/FÓ

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32 E 
33/SMADS/2014 que delega as SAS a competência de autorizar 
a inscrição ou recadastramento no CENTS de organizações 
certificadas na SMADS e com base nas informações dos setores 
competentes, autorizo o recadastramento da entidade/organi-
zação INSTITUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO JARDIM 
PRINCESA no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras 
do Terceiro Setor – CENTS , CNPJ 51.230.894/0001-47, a 
partir de 06/11//2014.

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA - SAS/V.P. SAPOPEMBA

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32/
SMADS/2014 que delega as SAS a competência de autorizar 
o recadastramento no CENTS de organizações certificadas e/
ou conveniadas com a SMADS e com base nas informações 
dos setores competentes, autorizo a inscrição da entidade/
organização INTITUTO DE JUVENTUDE INICIAÇÃO, FORMAÇÃO 
E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DANIEL COMBONI, CNPJ 
01.817.591/0001-57 no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS a partir de 07/11/2014..

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL MOÓ-
CA – SAS/MO

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32/
SMADS/2014 que delega as SAS a competência de autorizar 
o recadastramento no CENTS de organizações certificadas na 
SMADS e com base nas informações dos setores competentes, 
autorizo o recadastramento da entidade/organização Creche 
Maria Thereza de Mello Mororó no Cadastro Municipal 
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS , CNPJ 
47.437.488/0001-82 a partir de 07/11/2014.

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PENHA-SAS/PE

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32/
SMADS/2014 de 04 de Setembro de 2014, que delega as SAS 
a competência de autorizar o recadastramento, no CENTS de 
organizações certificadas e/ou conveniadas com a SMADS e 
com base nas informações dos setores competente, autorizo o 
recadastramento da entidade/organização CBAE – CRUZADA 
BRASILEIRA DE ASSISTENCIA E EDUCAÇÃO no Cadastro 
Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – 
CENTS a partir de 07/11/2014 .

 SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL LAPA– 
SAS/LAPA

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Entida-
des Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32/SMA-
DS/2014 que delega as SAS a competência de autorizar o reca-
dastramento no CENTS de organizações certificadas na SMADS 
e com base nas informações dos setores competentes, autorizo 
o recadastramento da entidade/organização CIRCULO SOCIAL 
SÃO CAMILO no Cadastro Municipal Único de Entidades Par-
ceiras do Terceiro Setor – CENTS , CNPJ 60.944.998/0001-04 
a partir de 07/11/2014.

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO – COMAS - SP

COMUNICADO - COMAS - SP Nº 117/2014
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO – COMAS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGULAMEN-
TADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E, COM AS DISPOSI-
ÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, TENDO EM VISTA A PAR-
TICIPAÇÃO DA COORDENADORA DA COMISSÃO DE CONTROLE 
SOCIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA LAURINDA CÂNDIDO 
DE ARAÚJO, NA REUNIÃO DA REUNIÃO DESCENTRALIZADA E 
AMPLIADA DO CNAS EM SALVADOR – BA, COMUNICA O CAN-
CELAMENTO DA REUNIÃO NO DIA 17/11/2014.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
PAULO – COMAS - SP

COMUNICADO - COMAS - SP Nº 121 /2014

. FESTIVAL DA INTEGRAÇÃO PARQUE SÃO LUIZ - 31 DE 
OUTUBRO A 02 DE NOVEMBRO DE 2014

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA UNIVERSO DA BOLA
Valor Total do Projeto: R$ 159.400,00
Valor SEME – R$ 144.900,00
Contrapartida – R$ 14.500,00
Local: Clube da Comunidade Elísio Siqueira – Rua Enge-

nheiro Alberto Meyer, 318 – Parque São Luiz – Freguesia do 
Ó – São Paulo – SP.

O referido Projeto Esportivo de iniciativa e proposto pela 
entidade Associação Esportiva Universo da Bola, trata-se de 
um evento esportivo que tem como objetivo o de proporcionar, 
com a prática esportiva e do lazer, um melhor desenvolvimento 
pessoal, educacional e social, garantindo aos praticantes terem 
acesso às modalidades esportivas envolvidas: futebol society e 
capoeira, através de profissionais qualificados que estarão en-
volvidos no evento. O mencionado evento, visa, ainda, realizar 
efetivamente um festival para integrar e socializar os partici-
pantes envolvidos de uma forma geral, levando a oportunidade 
aos praticantes de esporte uma experiência que ficará marcada 
no contexto da vida, pois a prática de atividades esportivas 
possibilita na criança, no jovem e no adulto, hábitos saudáveis.

Por este motivo, se entende que a prática de atividades es-
portivas devem ser incentivadas para o complemento do âmbito 
social, educacional e cultural. O esporte possibilita estabelecer 
conceitos para formação de um cidadão, ético e contribuindo na 
ação de liderança, cooperação e solidariedade. Com estas afir-
mações, destacam-se a importância da viabilidade da execução 
deste projeto, proporcionando aos seus participantes e expec-
tadores, em participar de um evento desta magnitude.O evento 
terá abrangência Municipal, e contará com a participação de 28 
equipes, com aproximadamente 560 inscritos na modalidade 
de futsal, 4 academias de capoeira com 200 participantes, 
totalizando 760 pessoas e, com um público alvo composto de 
participantes de futebol e de capoeira, contando também com 
a participação de amigos e simpatizantes do esporte.Segundo 
Parecer Técnico emitido pela área responsável, a entidade apre-
sentou itens compatíveis com a necessidade do evento. Para os 
demais itens, a entidade apresenta pesquisa de mercado.

Após a apresentação dos projetos, a Comissão de Análise 
de Parcerias – CAP., aprovou por unanimidade de votos aos 
projetos, com exceção do Projeto “Corrida Correndo Atrás da 
Água”, para uma nova análise e reavaliação acerca do nome 
do Evento.

Esta ATA foi lavrada por mim, SORAIA CALDERON FIO-
ROTTI ,MEMBROS PRESENTES:MARCO ANTONIO FERNANDES 
SOARES (presidente CAP)

NELSON EVANGELISTA VITOR (membro/gabinete) ROGÉRIO 
SAMPAIO (membro/CGEA) DAYANE FREIRE DE SÁ (membro/
CGPO)

WALID MAHMUD SAID SHUQAIR (membro/CGPE)PAULO 
CESAR VIDAL GARCIA PAVAN (membro/CGEE)LÚCIA MARISA 
LAUDISIO DOS SANTOS (membro/NGP)

MEMBROS AUSENTES: SIDERVAL MARQUES DE BRITO 
(membro/CGPO) - em período de férias

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA - SAS/V.P. SAPOPEMBA

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32/
SMADS/2014 que delega as SAS a competência de autorizar 
o recadastramento no CENTS de organizações certificadas e/
ou conveniadas com a SMADS e com base nas informações 
dos setores competentes, autorizo a inscrição da entidade/
organização ASSOCIAÇÃO FEMININA VILA ALPINA PQ. SÃO 
LUCAS, CNPJ 62.863.162/0001-00 no Cadastro Municipal Único 
de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS a partir de 
30/10/2014..

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIALVILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA - SAS/V.P. SAPOPEMBA

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32/
SMADS/2014 que delega as SAS a competência de autorizar o 
recadastramento no CENTS de organizações certificadas e/ou 
conveniadas com a SMADS e com base nas informações dos 
setores competentes, autorizo a inscrição da entidade/organi-
zação ASSOCIAÇÃO UNIÃO DA JUTA, CNPJ 67.134.155/0001-91 
no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor – CENTS a partir de 06/11/2014..

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIALVILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA - SAS/V.P. SAPOPEMBA

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32/
SMADS/2014 que delega as SAS a competência de autorizar o 
recadastramento no CENTS de organizações certificadas e/ou 
conveniadas com a SMADS e com base nas informações dos 
setores competentes, autorizo a inscrição da entidade/organiza-
ção COMUNIDADE CANTINHO DA PAZ no Cadastro Municipal 
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, CNPJ 
58.916.685/0001-09 a partir de 07/ 11/2014.

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIALVILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA - SAS/V.P. SAPOPEMBA

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32/
SMADS/2014 que delega as SAS a competência de autorizar o 
recadastramento no CENTS de organizações certificadas e/ou 
conveniadas com a SMADS e com base nas informações dos 
setores competentes, autorizo a inscrição da entidade/organi-
zação CENTRO DE AÇÃO CRISTÃ CNPJ 62.460.670/0001-48 no 
Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor – CENTS a partir de 06/11/2014..

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL SAN-
TANA – SAS/ST

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32/
SMADS/2014 que delega as SAS a competência de autorizar a 
inscrição ou recadastramento no CENTS de organizações certifi-
cadas na SMADS e com base nas informações dos setores com-
petentes, autorizo o recadastramento da entidade/organização 
Coordenação Regional de Obras de Promoção Humana - 
CROPH no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do 
Terceiro Setor – CENTS , CNPJ 51.601.748.0001/80 a partir 
de 27/10/2014.

Republicado por ter saído com incorreções no DOC 
28/10/14 pag.62.

várias personalidades do esporte nas suas mais diversas áreas, 
onde sua missão é poder transmitir técnicas, formalidades e 
conceitos pedagógicos.

Visa à realização de um grandioso evento esportivo, con-
gregando mais de 20 agremiações representantes das respec-
tivas modalidades de Artes Marciais e Esportes de Lutas e pro-
porcionando a integração entre as mesmas e buscando elevar o 
espírito competitivo entre seus participantes, como também o 
nível técnico em todas as suas variantes.

O referido evento dará novas oportunidades à participação 
e a interação. Este grandioso projeto esportivo consagrará a 
Cidade de São Paulo, destacando de forma significativa o nosso 
Estado.

O evento terá abrangência Municipal, e contemplará 16 
atletas divididos em 08 combates e com uma participação 
aproximada de 1.200 apreciadores da modalidade, e contará 
com um público alvo composto de atletas, praticantes, mestres, 
professores e técnicos.

A Entidade vem realizando várias etapas deste mesmo 
evento com grande sucesso de público e com os objetivos 
sendo alcançados.

Segundo Parecer Técnico emitido pela área responsável, a 
entidade apresentou itens compatíveis com a necessidade do 
evento. Para os demais itens, a entidade apresenta pesquisa 
de mercado.

. CIRCUITO MMA SUPER HEROES 8 - 30 DE NOVEMBRO 
2014

SINDICATO DAS ENTIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DO DES-
PORTO NO ESTADO DE SÃO PAULO

Valor Total do Projeto: R$ 176.070,00
Valor SEME – R$ 160.000,00
Contrapartida – R$ 16.070,00
Local – Ginásio do Centro Esportivo Mané Garrincha – Rua 

Pedro de Toledo, 1654– São Paulo – SP.
O referido Projeto Esportivo de iniciativa e proposto pela 

entidade Sindicato das Entidades de Administração do Desporto 
no Estado de São Paulo, trata-se de um evento esportivo que 
tem como objetivo a realização de um circuito, congregando os 
mais destacados atletas de artes marciais das diversas modali-
dades existentes em uma competição de Mix Marcial– Arts – 
MMA, como também o de proporcionar aos praticantes das Ar-
tes Marciais e Lutas, um maior conhecimento das modalidades, 
disponibilizar os melhores profissionais para os ensinamentos e 
utilizá-los com novas metodologias. Deverá, ainda, congregar o 
maior número de atletas e professores de todas as modalidades 
de lutas e artes marciais. Este evento, também contará com 
várias personalidades do esporte nas suas mais diversas áreas, 
onde sua missão é poder transmitir técnicas, formalidades e 
conceitos pedagógicos.

Visa à realização de um grandioso evento esportivo, con-
gregando mais de 20 agremiações representantes das res-
pectivas modalidades de Artes Marciais e Esportes de Lutas 
e proporcionando a integração entre as mesmas e elevar o 
espírito competitivo entre seus participantes, como também o 
nível técnico em todas as suas variantes.

O referido evento dará novas oportunidades participação 
e a interação. Este grandioso projeto esportivo consagrará a 
Cidade de São Paulo, destacando de forma significativa o nosso 
Estado.O evento terá abrangência Municipal, e contemplará 
16 atletas divididos em 08 combates e com uma participação 
aproximada de 1.200 apreciadores da modalidade, e contará 
com um público alvo composto de atletas, praticantes, mestres, 
professores e técnicos.A Entidade vem realizando várias etapas 
deste mesmo evento com grande sucesso de público e com os 
objetivos sendo alcançados.Segundo Parecer Técnico emitido 
pela área responsável, a entidade apresentou itens compatíveis 
com a necessidade do evento. Para os demais itens, a entidade 
apresenta pesquisa de mercado.

.KANGUEIKO MOKUSO DE JUDÔ - 05 E 06 DE DEZEMBRO 
2014

GAIA – GRUPO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO A INFÂNCIA E 
A ADOLESCÊNCIA

Valor Total do Projeto: R$ ¬¬¬¬55.824,50
Valor SEME – R$ 50.000,00
Contrapartida – R$ 5.824,50
Local – Sede do Gaia – Rua Professor Guilherme Belfort 

Sabino, 715 – São Paulo – SP.
O referido Projeto Esportivo de iniciativa e proposto pela 

entidade Gaia – Grupo de Assistência ao Idoso à Infância e a 
Adolescência, trata-se de um evento esportivo que tem como 
objetivo o de ampliar e valorizar a ação social do projeto Moku-
so de Judô, trazendo a comunidade esportiva para conhecer o 
seu método e sua prática do judô como ferramenta de inclusão 
social e integração entre os que praticam o judô na sua vida 
cotidiana junto com a comunidade local. Visa proporcionar aos 
atendidos do Projeto e seus parceiros, um espaço de integração 
e treino do judô; capacitar os instrutores e seus pares para a 
qualificação de suas práticas dentro e fora do judô; fortalecer o 
vinculo entre os atendidos do Projeto, trazendo seus parceiros, 
suas famílias e a comunidade local, favorecendo o incentivo da 
prática do judô como meio de estabelecimento da cultura de 
competição saudável e a cultura de paz; oferecer aos partici-
pantes um espaço de socialização, treinamento, competição e 
conhecimento da prática do judô, sua metodologia, filosofia e 
princípios para a construção de cidadãos e cidadãs sensíveis a 
realidade social, cotidiana e promotora da paz e da cidadania; 
reconhecer o Projeto Mokuso de Judô, como uma atividade 
social de alta relevância, tendo como objetivo a inclusão social 
através das aulas de judô; promover a integração de crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos que praticam o judô 
como estilo de vida e orientação esportiva, para obtenção de 
qualidade de vida.

Dada a importância da propositura das ações sociais que 
a cada dia demanda em nossas comunidades periféricas, so-
bretudo as relativas à atuação para crianças e adolescentes, o 
Projeto Mokuso de Judô nasceu com a iniciativa primordial em 
atender crianças e adolescentes alunos das escolas públicas 
oriundos de famílias em condições de alta vulnerabilidade 
social. Atualmente atende 45 crianças/adolescentes com idade 
entre 6 e 17 anos, oferecendo-lhes duas vezes por semana, 
aulas de judô sob a coordenação e instrução de profissionais 
voluntários que acreditam no judô como uma prática de orien-
tação esportiva e pessoal. Com o objetivo de dar condições 
para os atendidos, o projeto buscou parceiros e 25 voluntários 
indiretos que sustentam o projeto com doações e disponibilida-
de de horas de trabalho.

Na perspectiva de tornar este projeto conhecido por toda 
a comunidade local e favorecer a integração dos atendidos 
em espaços sociais com visibilidade e qualidade, propõe-se a 
realização do Evento Kangueiko, com a convicção de que este 
momento será de altíssima qualidade, incluindo os atendidos 
e toda comunidade do judô na região de Santo Amaro, e 
mostrando o quanto é possível transformar a violência em paz, 
a exclusão em oportunidade, e a valorização do esporte para 
o fortalecimento das políticas públicas e ações de combate à 
descriminalização e as drogas na vida das crianças e dos ado-
lescentes de nossas comunidades.O evento terá abrangência 
Municipal, e contemplará 150 participantes e contará com um 
público alvo composto de crianças e adolescentes com idade 
entre 9 e 17 anos, e jovens com idade entre 18 e 24 anos.A 
Entidade vem realizando várias etapas deste mesmo evento 
com grande sucesso de público e com os objetivos sendo 
alcançados.

Segundo Parecer Técnico emitido pela área responsável, a 
entidade apresentou itens compatíveis com a necessidade do 
evento. Para os demais itens, a entidade apresenta pesquisa 
de mercado.

PROTOCOLO NOME CNPJ DATA DE ENTRADA 
NO COMAS-SP

SITUAÇÃO SAS

211/2011-SERV Ação Social Claretiana Centro para Crianças e Adolescentes - CCA Claret 60.543.279/0001-81 13/12/2011 Inscrição de Serviço Pirituba
731/2012 Instituto Nacional de Capacitação e Educação para o Trabalho – VIA DE ACESSO 05.699.372/0001-71 27/04/2012 Inscrição de Entidade Sé
780/2012-SERV Associação Brasileira de Educadores Lassalistas – ABEL Programa Infanto-

Cidadão (PIC)
60.916.731/0001-03 27/04/2012 Pedido de Reconsideração -

Inscrição de Serviço Penha
784/2012 Associação Brasileira de Esclerose Múltipla - ABEM 53.689.287/0001-75 27/04/2012 Inscrição de Entidade Vila Mariana
888/2012 Centro de Promoção Humana Lar Vicentino 48.956.742/0001-11 27/04/2012 Inscrição de Entidade Ermelino Matarazzo
949/2012 Fundação ABRINQ pelos Direitos da Criança e do Adolescente 38.894.796/0001-46 Inscrição de Entidade Pinheiros
990/2012 Grupo Fraterno Lua Nova Inscrição de Entidade
998/2012 Núcleo Espiral - Pesquisa, Assistência e Prevenção da Violência Contra Crianças 

e Adolescentes
10.298.541/0001-00 11/12/2012 Inscrição de Entidade Lapa

1003/2012-SERV Instituto Vida São Paulo Centro de Educação Infantil - CEI 03.816.478/0001-82 04/12/2012 Inscrição de Serviço Guaianases
1036/2013 ONG Sempre Amigos Educacional de São Paulo 03.865.172/0001-16 12/04/2013 Inscrição de Entidade Itaim Paulista
1110/2013 Associação Assistencial e Profissionalizante VISARTE 11.068.614/0001-21 30/09/2013 Inscrição de Entidade Jaçanã/
Tremembé
1122/2013-SERV Instituto Lírios do Vale SERV: “Projeto Viver Bem - Atendimento ao Idoso” 04.023.060/0001-80 18/10/2013 Inscrição de Serviço Perus
1139/2013 Associação de Assistência à Criança e ao Adolescente Cardíacos e aos Transplan-

tados do Coração - ACTC
00.236.857/0001-05 25/11/2013 Inscrição de Entidade Pinheiros

1146/2013 ASSOCIAÇÃO CRETOF TORRE FORTE 07.961.751/0001-13 26/12/2013 Inscrição de Entidade Itaquera
1226/2014 Associação Casa da Família 08.608.749/0001-28 28/07/2014 Inscrição de Entidade Vila Mariana

 FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA

 DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E DOS 
SERVIÇOS CONTRATADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DO 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO, RELATIVO AO MES DE 
OUTUBRO DE 2014, DE ACORDO COM ARTIGO 16 DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 E ARTIGO 116 - L.O.M.S.P.
N.E. OBJETO / FORNECEDOR QTDE/UN. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
80298 Toner para impressora Lexmark T
 654
 DV Comércio e Representação
 Comercial Ltda - EPP 40 un. 557,00 22.280,00

81088 Aparelhos telefônicos "Unitel Plus"
 ML Rodrigues Comercial Ltda. - ME 50 un. 33,40 1.670,00
81091 Aparelhos "Headset I60".
 Practica Assistência Técnica e
 Comércio Ltda. - ME 04 un. 48,00 192,00
83202 Material plastico tipo PVC
 CRISTAL, papel filigranado 94 gm2
 com fibras coloridas e fibras uv
 Escalada Artes Graficas Ltda EPP 1.500 un. 4,93 7.395,00
83895 Travas de segurança - Teletronic
 XLCD" para microcomputadores
 Meilock Comércio de Equipamentos
 de Segurança e de Informática Ltda.
 - ME 475 un. 31,00 14.725,00
88119 Café em pó Pelé Superior, conforme
 a Ata de Registro de Preços do
 Pregão nº 5/14-SRP do Tribunal
 Regional do Trabalho da 1ª Região
 Companhia Cacique de Café Solúvel 1980 KG 11,70 23.166,00
89317 Cartucho de tôner preto para impres-
 sora Lexmark E260DN -Referência
 E260A11L 30 un. 168,50 5.055,00
 Cartucho de tôner preto para impres-
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